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REQUERIMENTO Nº ___________/2020. 
 

 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo e providência ao Governador do 

Estado da Paraíba, Senhor João Azevêdo Lins Filho, solicitando que crie um programa de 

orientação, apoio e atendimento aos pacientes, familiares e cuidadores dos portadores da 

doença de Alzheimer e outras doenças neurodegenerativas no Estado da Paraíba.  

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 06 de outubro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por objetivo sensibilizar o Governo do Estado da 

necessidade da criação de um programa de orientação, apoio e atendimento aos pacientes, 

familiares e cuidadores dos portadores da doença de Alzheimer e outras doenças 

neurodegenerativas. 

Tal programa é de extrema importância, uma vez que fortalecerá as ações públicas 

destinadas ao tratamento das doenças neurodegenerativas, em especial a de Alzheimer, as 

quais ocasionam profunda deterioração das funções cerebrais do paciente, culminando em 

quadros de demência e do comprometimento permanente de áreas como a linguagem, 

memória ou da capacidade de a pessoa cuidar de si própria. 

Diante do aumento significativo da expectativa de vida da população, infelizmente, 

as doenças dessa natureza têm se tornado cada vez mais comuns em nosso País. Sendo assim, 

é muito importante a apresentação de políticas públicas para garantia de cuidado efetivo às 

pessoas acometidas por essas doenças. 

Cabe ressaltar que, a rotina dos familiares e cuidadores dos portadores de doenças 

neurodegenerativas é desgastante, fazendo-se necessário o apoio para que possam 

desempenhar essa tarefa. 

Diante do exposto, considerando a importância do tema, solicito o apoio dos meus 

pares para aprovação desta proposição. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 06 de outubro de 2020. 

 
 

 


